
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 362/2023                                                                    

Serra, 19 de junho de 2023. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 5.758, de 14 de junho de 2023. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 5.758, de 14 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial 

do Município da Serra em 19 de junho de 2023, com a seguinte ementa: “Declara Utilidade Pública 

Municipal a Associação dos Comerciantes dos Terminais Urbanos da Grande Vitória-ES 

(ACONTUR-GV), e dá outras providências”, conforme se verifica em anexo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 

ANTONIO SERGIO ALVES 
VIDIGAL:52549810759

Assinado de forma digital por ANTONIO 
SERGIO ALVES VIDIGAL:52549810759 
Dados: 2023.06.19 14:52:39 -03'00'

Autenticar documento em http://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380039003900390034003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



 
MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

 

LEI Nº 5.758, DE 14 DE JUNHO DE 2023 

 

 

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 

A ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES DOS 

TERMINAIS URBANOS DA GRANDE VITÓRIA-

ES (ACONTUR-GV), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 

a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica declarado Utilidade Pública Municipal a Associação dos Comerciantes dos Terminais 

Urbanos da Grande Vitória – ES (ACONTUR-GV), CNPJ nº 00.318.141/0001-57, com sede no 

Município.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 14 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

ANTONIO SERGIO ALVES 
VIDIGAL:52549810759

Assinado de forma digital por ANTONIO 
SERGIO ALVES VIDIGAL:52549810759 
Dados: 2023.06.16 14:44:24 -03'00'

Autenticar documento em http://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380039003900390034003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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